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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 39.104, DE 7 DE JUNHO DE 2018
Divulga horário de expediente no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
Distrito Federal, em virtude dos jogos da seleção brasileira de futebol na Copa do Mundo
FIFA de 2018 - Primeira Fase.
O GOVERNADOR DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Nos dias de jogos da seleção brasileira de futebol na primeira fase da Copa do Mundo
FIFA de 2018, o expediente nos órgãos e entidades da Administração Pública direta e
indireta do Distrito Federal dar-se-á da seguinte forma:
I - no dia 22 de junho de 2018, ponto facultativo até as 14 horas; e
II - no dia 27 de junho de 2018, ponto facultativo a partir das 13 horas.
Parágrafo único. As horas não trabalhadas em decorrência do disposto no caput serão objeto
de compensação até o dia 31 de dezembro de 2018.
Art. 2° As unidades responsáveis por atendimentos essenciais aos cidadãos deverão manter
escalas para garantir a prestação ininterrupta dos serviços.
Art. 3° As instituições educacionais da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal deverão
seguir o Calendário Escolar aprovado para o ano de 2018.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de junho de 2018
130º da República e 59º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

ANEXO I
JOGOS DA SELEÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL NA COPA DO MUNDO FIFA DE

2018 - PRIMEIRA FASE
17/06 (domingo) - 15h - Brasil x Suíça - Arena Rostov (Rostov-on-Don)

22/06 (sexta-feira) - 09h - Brasil x Costa Rica - Estádio Krestovsky (São Pete r s b u rg o )
27/06 (quarta-feira) - 15h - Brasil x Sérvia - Arena Spartak (Moscou)

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL,

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS

1ª CÂMARA
ATA DA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

Aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito, às 14 horas e 30
minutos, reuniu-se em sessão ordinária a 1ª Câmara do Tribunal de Julgamento Admi-
nistrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, no SIA TRECHO 3 LOTES
1545/1555, sala 203 - Brasília-DF, presentes os Conselheiros YEDSON GUERÇO FARIA,
que presidiu a sessão, DANIELA MARIA EPAMINONDAS TORRES LADEIRA, FA-
BRICIO RODOVALHO FURTADO e MARCUS RIOS DIAS. Julgados os seguintes re-
cursos constantes da pauta:

Relatora: Daniela Maria Epaminondas Torres Ladeira
Recorrente: GRUPO ASSISTENCIAL FRANCISCO DE ASSIS; processo fiscal SEI nº:
00361-00005529/2018-76; Recorrido: AGEFIS; Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDA-
DE e, no mérito, PROVIDO por UNANIMIDADE; Recorrente: NOVA AMAZONAS IND.
E COMÉRCIO IMPORTAÇÃO DE ALIMENTOS LTDA; processo fiscal nº: 0455-
000995/2013; Recorrido: AGEFIS; Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mé-
rito, PROVIDO PARCIALMENTE Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no
mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; por UNANIMIDADE; Recorrente: HP
TRANSPORTES; processo fiscal nº: 0137-001504/2004; Recorrido: AGEFIS; Decisão: CO-
NHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Re-
corrente: JOÃO ABRAHÃO; processo fiscal SEI nº: 00361-00063480/2017-95; Recorri-
do:AGEFIS; Decisão: Em diligência (Devolução à SUOB).

Relator: Yedson Guerço Faria
Recorrente: OCIMAR DIOGENES FEITOSA; processo fiscal SEI nº: 00361-
00002030/2018-15; Recorrido: AGEFIS; Decisão: NÃO CONHECIDO por UNANIMIDA-
DE; Recorrente: ELZA DA SILVA SERAFIM; processo fiscal SEI nº: 00361-
00006377/2018-29; Recorrido: AGEFIS; Decisão: Devolução à UREC; Recorrente: JOÃO
ABRAHÃO; processo fiscal SEI nº: 00361-00063494/2017-17; Recorrido: AGEFIS; De-
cisão: Devolução à SUOB.

Relator: Fabrício Rodovalho Furtado
Recorrente: EDNA DUARTE PRAZERES DOS SANTOS; processo fiscal nº: 0450-
002069/2013; Recorrido: AGEFIS; Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mé-
rito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE, mantendo a decisão de 1ª instância; Recorrente:
ROBERTO ABRAHÃO HAJE; processo fiscal SEI nº: 00361-00063506/2017-03; Recorrido:
AGEFIS; Decisão: Devolução à SUOB.

Relator: Marcus Rios Dias
Recorrente: BRASILIA DISK CAÇAMBA EIRELLE - ME; processo fiscal SEI nº: 00361-
00003380/2018-91; Recorrido: AGEFIS; Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no
mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recorrente: SAMIR KURY; processo fiscal SEI
nº: 00361-00057620/2017-96; Recorrido: AGEFIS; Decisão: Devolução à SUOB.

Esgotada a pauta de julgamento e nada mais havendo a deliberar ou quem
desejasse usar da palavra, às dezesseis horas, a Presidente encerrou a sessão e, por nada mais
constar, eu, RUI SANTOS PAES, Secretário Executivo, lavrei a presente ata, que vai
assinada por todos os conselheiros presentes.

2ª CÂMARA
ATA DA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

Aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito, às quatorze horas e trinta
minutos, reuniu-se em sessão ordinária a 2ª Câmara do Tribunal de Julgamento Admi-
nistrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, no SIA TRECHO 3 LOTES
1545/1555, sala 203 - Brasília-DF, presentes os Conselheiros CRISTIANE NINA AN-
TUNES, que presidiu a sessão, MARCELO FONSECA CARLOS, VIDAL MARTINEZ
FERNANDEZ e DANIEL BORGES GOMES. Julgados os seguintes recursos constantes da
pauta:

Relatora: Cristiane Nina Antunes
Recorrente: GEREMIROS VEIRA DA FONSECA; processo fiscal SEI nº: 00361-
00005611/2018-09; Recorrido: AGEFIS; Decisão: Despacho; Recorrente: ESPOLIO DE ER-
NANIO ORDORNES PENA; processo fiscal SEI nº: 00361-00063538/2017-09; Recorrido:
AGEFIS; Decisão: Despacho - SUOB.

Relator: Marcelo Fonseca Carlos
Recorrente: CARLOS FERNANDO BARBOSA MENDES; processo fiscal SEI nº: 00361-
00060798/2017-14 (Embargo de declaração); Recorrido: AGEFIS; Decisão: NÃO CONHE-
CIDO por UNANIMIDADE; Recorrente: INVESTDF EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA; processo fiscal nº: 0453-000871/2010; Recorrido: AGEFIS; Decisão: CO-
NHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, PROVIDO PARCIALMENTE por UNA-
NIMIDADE; Recorrente: UBIRATAN LIMA DO VALE; processo fiscal nº: 0450-
000088/2009; Recorrido: AGEFIS; Decisão: Despacho. Recorrente: A & B ASSESSORIA
DE IMÓVEIS LTDA; processo fiscal SEI nº: 00361-00057153/2017-02; Recorrido: AGE-
FIS; Decisão: Despacho.

Relator: Vidal Martinez Fernandez
Recorrente: ÚNICA GRÁFICA PAPELARIA E COMERCIO LTDA; Processos: 0450-
000676/2011; Recorrido: AGEFIS; Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mé-
rito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recorrente: ILDETE DA SILVA DA MATA;

AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

TRIBUNAL DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO DO DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO Nº 26, DE 7 DE JUNHO DE 2018
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO (TJA) DO
DISTRITO FEDERAL, órgão vinculado a Agência de Fiscalização do Distrito Federal -
AGEFIS, no uso de suas atribuições que lhe conferem o inciso XV, do artigo 14 e artigo 42
do Regimento Interno, instituído pela Instrução Normativa nº 98, de 30 de julho de 2016 e
no que dispõe o artigo 45 da Instrução Normativa Nº 68, de 23 de janeiro de 2014,
R E S O LV E :
Art. 1º Tornar públicas as Atas de sessões ordinárias de julgamento, das câmaras, realizadas
no mês de maio de 2018.
Art. 2° Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação.

FLÁVIA LIMA PEREIRA DIAS
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Processo Fiscal: 0450-001112/2014; Recorrido: AGEFIS; Decisão: CONHECIDO por UNA-
NIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recorrente: ESPOLIO DE
BENJAMIM PITEL; processo fiscal SEI nº: 00361-00060508/2017-32; Recorrido: AGEFIS;
Decisão: Despacho.

Relator: Daniel Borges Gomes
Recorrente: VALTAIR GOMES DA ROCHA; Processo Fiscal: 0361-005020/2013; Recor-
rido: AGEFIS; Decisão: NÃO CONHECIDO por UNANIMIDADE.

Esgotada a pauta de julgamento e nada mais havendo a deliberar ou quem
desejasse usar da palavra, às dezesseis horas, a Presidente encerrou a sessão e, por nada mais
constar, eu, RUI SANTOS PAES, Secretário Executivo, lavrei a presente ata, que vai
assinada por todos os conselheiros presentes.

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº 265, DE 7 DE JUNHO DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO
DISTRITO FEDERAL, SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº
39.079, de 25 de maio de 2018, RESOLVE:
Art. 1º Fica regulamentado o procedimento administrativo de adesão à Ata de Registro de
Preços, conforme previsto no art. 22, §9º do Decreto nº 39.103/2018.
Art. 2º Desde que justificada a vantagem, a ata de registro de preços poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública não-participante do registro, mediante
anuência do órgão gerenciador, sendo assegurada a preferência das adesões aos órgãos e
entidades do Distrito Federal.
§ 1º As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento con-
vocatório e registrados na ata de registro de preços.
§ 2º O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à
ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de
cada item registrado.
§ 3º O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou
contratação por órgão participante do registro de preços, com exceção dos órgãos e entidades
do Distrito Federal.
§ 4º Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
estabelecidas nesta Portaria, aceitar o fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras da ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
§ 5º Após a anuência do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação em até 90 dias, observados o prazo de vigência da ata de registro de preços.
§ 6º O órgão gerenciador poderá prever em edital a impossibilidade de adesão à ata de
registro de preços a órgãos ou entidades que não participaram do registro de preços.
§ 7º O pedido de autorização de que trata o caput deste artigo será analisado pelo órgão
gerenciador e deverá conter, no mínimo:
I - número/ano da ata de registro de preços;
II - vigência da ata de registro de preços;
III - manifestação de interesse da autoridade competente que pretende aderir à ata de registro
de preços;
IV - quantidades e especificações dos itens que se deseja aderir da ata de registro de
preços.
Art. 3º Os processos administrativos relativos às adesões a atas de registro de preços por
órgãos ou entidades do Distrito Federal deverão ser instruídos com:
I - termo de referência aprovado pela autoridade competente, nos termos da Lei nº
10.520/2002 e do Decreto nº 5.450/2005, recepcionados no Distrito Federal pelos Decretos nº
23.460/2002 e nº 25.966/2005 e demais normas aplicáveis;
II - pesquisa de mercado realizada em conformidade com a Lei Distrital nº 5.525/2015 e
demais normas aplicáveis;
III - manifestação expressa quanto à vantajosidade dos preços registrados na ata de registro
de preços que se pretende aderir, quando comparados com a pesquisa de preços realizada,
bem como manifestação quanto à opção pela adesão em detrimento à realização de pro-
cedimento licitatório ordinário;
IV- manifestação expressa quanto à compatibilidade das especificações dos itens previstos no
termo de referência do órgão não-participante, com aquelas constantes do edital de licitação
que deu origem à ata de registro de preços a ser aderida;
V- manifestação de inexistência de atas registradas no âmbito do Distrito Federal quanto ao
objeto pretendido, após consulta ao Portal de Compras do Distrito Federal - e-COMPRAS.
VI - manifestação acerca da vigência da ata de registro de preços;
VII - manifestação quanto à adequação dos quantitativos dos itens que se pretende aderir à
restrição de 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na ata de registro de preços,
por órgão ou entidade;
VIII - manifestação de interesse da autoridade competente em aderir à ata de registro de
preços dirigida ao órgão gerenciador e ao fornecedor adjudicatário da ata;
IX - anuência do órgão gerenciador da ata de registro de preços;
X - assentimento do fornecedor e cópia da proposta formal, que contenha:
a. as especificações, condições e prazos para o fornecimento dos bens ou serviços,
em conformidade com o edital e a ata de registro de preços;
b. declaração de que o fornecimento decorrente da adesão não prejudicará as obri-
gações presentes e futuras da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos parti-
cipantes.
XI - comprovação de existência de recursos orçamentários para atender à demanda por meio
de declaração orçamentária emitida pela autoridade competente, nos termos dos incisos I e II
do art. 16º da Lei Complementar nº 101/2000;
XII - cópias do edital e da ata de registro de preços à qual se pretende aderir, bem como
extrato da ata de registro de preços publicado na imprensa oficial;

XIII - obediência às regras de pagamento estipuladas pelo órgão gerenciador no edital, desde
que não estejam em conflito com as normas do Distrito Federal;
XIV - minuta contratual em conformidade com os padrões do Distrito Federal;
XV - prova da regularidade jurídica, trabalhista, fiscal e econômico-financeira do for-
necedor;
XVI - documento de representação do fornecedor devidamente autenticado;
XVII - manifestação da Unidade de Controle Interno ou unidade similar do órgão ou
entidade quanto à observância dos requisitos previstos nesta Portaria, nos termos dos art. 2º
e art. 3º do Decreto nº 34.367/2013;
XVIII - manifestação conclusiva da assessoria jurídica ou unidade similar do órgão ou
entidade solicitante da adesão.
§ 1º Os órgãos e entidades do Distrito Federal que se utilizarem do instituto da adesão à ata
de registro de preços deverão observar a instrução processual contida nesta Portaria e
encaminhar relatório trimestral das adesões realizadas e dos respectivos contratos para o
Órgão Central, sob pena de responsabilização.
§ 2º É obrigatória a instrução processual em observância a todos os requisitos estabelecidos
no caput.
Art. 4º É facultado aos órgãos e entidades do Distrito Federal realizar adesões a atas da
União, dos Estados-membros, Distrito Federal e dos Municípios, atendendo à legislação
vigente e ao disposto no art. 3º da presente Portaria.
Art. 5º Fica vedada aos órgãos e entidades do Distrito Federal a adesão à ata de registro de
preços em que o bem ou serviço esteja registrado em ata disponível no Portal de Compras do
Governo Distrital - e-COMPRAS, excetuadas as seguintes hipóteses:
I - a ata de registro de preços tiver atingido os quantitativos previstos nos § 1º e § 2º, do art.
2 desta Portaria;
II - o fornecedor, beneficiário da ata de registro de preços, se negue a assumir novos
compromissos com órgão ou entidade do Distrito Federal, nos termos do § 3º, do art. 2 desta
Portaria; e
III - a ata de registro de preços que se pretende aderir seja comprovadamente mais van-
tajosa.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO SOARES ALVES
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

Substituto

SEÇÃO III

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO

EDITAL Nº 57, DE 5 DE JUNHO DE 2018
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE
CADASTRO DE RESERVA PARA O CARGO DE AGENTE DE ATIVIDADES

PENITENCIÁRIAS
INCLUSÃO DE CANDIDATO NO RESULTADO FINAL DO CONCURSO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO
DISTRITO FEDERAL SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições legais, pelo disposto na
Lei n.º 4.949, de 15 de outubro de 2012, no Decreto nº 39.079, de 25 de maio de 2018, na
Lei Complementar n.º 840, de 23 de dezembro de 2011, na Lei n.º 3.669, de 13 de setembro
de 2005 e em alterações posteriores, bem como pela autorização do Conselho de Política de
Recursos Humanos - CPRH, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº 90, de 8 de
maio de 2014, torna pública a inclusão de candidato no Edital de Resultado Final referente
ao concurso público para provimento de vagas e formação de cadastro de reserva para o
cargo de Agente de Atividades Penitenciárias, da Carreira de Atividades Penitenciárias do
Distrito Federal, em conformidade com o Edital n.º 1 - SEAP-SSP e suas retificações,
conforme segue.
1. DA INCLUSÃO DO CANDIDATO
1.1. Em cumprimento à Determinação Judicial prolatada no Processo nº 0703476-
92.2017.8.07.0016, transitada em julgado, fica INSERIDO no subitem 1.1. do Edital nº 38,
de 06 de Novembro de 2017, publicado no DODF nº. 216, de 10 de novembro de 2017, que
divulgou o Resultado Final dos aprovados no concurso público para provimento de vagas e
formação de cadastro de reserva para o cargo de Agente de Atividades Penitenciárias, da
Carreira de Atividades Penitenciárias do Distrito Federal, o candidato abaixo na seguinte
ordem: número de inscrição, nome, nota final e classificação final no concurso: 154113418,
LUCIANO JOSE KLEIN, 87.71, 253.
2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
2.1. Em virtude da inclusão indicada no subitem acima, os candidatos que na forma do
EDITAL Nº 38, de 06 de novembro de 2017, encontravam-se em classificação igual ou
superior a 253º ficam todos reposicionados em uma colocação posterior, ou seja, o candidato
posicionado na classificação 253º passa a ser o 254º lugar e assim sucessivamente.

MARCELO SOARES ALVES
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

Substituto
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